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Contrato afasta indeniza?éo por benfeitorias em imovel
alugado

27/03/2017

Nos contratos de locagéo de imdvel, é vélida clausula que af asta indenizacéo por benfeitorias e o direito de retencdo pelos
valores gastos. Aplicando essa tese, fixada na Simula 335 do Superior Tribunal de Justica, o Tribunal de Justicade
Goias negou pedido feito por um locatério de ser indenizado pelas benfeitorias feitas em imoével alugado.

123RF

Il_é)scg;::ério s6 pode cobrar por benfeitorias em imével alugado se ndo houver previsio contraria no contrato.

A acdo foi proposta pelos proprietérios do imovel contra uma empresa de material de construcéo, que estava
inadimplente. Os autores pediram, além do despejo, 0 pagamento dos valores devidos. Na defesa, contudo, a empresa
alegou ter investido cercade R$ 190 mil em obras no imoével, quantia que deveria ser abatida da divida.

Em primeiro grau, foi proferida sentenca que julgou procedente o argumento da empresa. Os proprietarios recorreram
alegando que ndo havia previsao contratual para retencéo dos valores gastos com benfeitorias, e a 32 Camara Civel do TJ
GO acatou a apelacéo.

De acordo com o relator, desembargador Gerson Santana Cintra, o artigo 35 daLei do Inquilinato (Lei 8.245/1991) diz
gue somente serdo indenizadas as benfeitorias quando ndo houver no contrato expressa disposi¢do em contrério. O que
nao é o caso do contrato analisado, concluiu.

Segundo o relator, a clausula VI do contrato firmado entra as partes é clara ao prever a possibilidade de realizacdo de
benfeitorias por parte do locatario, todavia, este ndo teria direito a reembolso nem direito de retencéo. "Nesse delinear, tal
clausula ndo fere aboa fé objetiva, por ser amplamente considerada vélida arentincia, pelo locatario, aindenizago por
benfeitorias, ainda que Uteis ou necesséarias’, concluiu.

A empresa apresentou ainda embargos de declarac&o, que foram rejeitados pelo relator por ndo haver omisséo na deciséo
agravada. Com informaces da Assessoria de Imprensa do TJ-GO.
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